
INDICAÇÃO Nº 
83
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de determinar e garantir o fornecimento de água, sob responsabilidade da empresa Sabesp - Saneamento Básico do Estado de São Paulo, que atualmente realiza o bombeamento em apenas 50% para estação elevatória de Mauá, sob responsabilidade da empresa SAMA – Saneamento Básico do Município de Mauá. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Cidade de Mauá possui uma população estimada em 418 mil habitantes, conforme dados apurados do último censo do IBGE- realizado em 2010 e, uma topografia acidentada, alternando aclividade e declividade o que impede que empresa de Saneamento do Município – SAMA, faça a captação de água no próprio território do Município, tais circunstâncias  dificultam o atendimento em favor  da população usuária  dos serviços  prestados pela Empresa SAMA – Saneamento Básico do Município. 

Considerando que 100% do fornecimento da água são de responsabilidade da Sabesp, que não tem evitado as contínuas e constantes interrupções em razão do compromisso pactuado entre Sabesp e Eletropaulo, que estabeleceu uma limitação do consumo de energia elétrica, fato que tem ocasionado prejuízos do abastecimento no reservatório mantido pela SAMA.

Considerando que ocorreu recentemente uma reunião de iniciativa da municipalidade junto com a equipe do Senhor Helio Luiz Castro, superintendente do Controle da Sabesp. Na ocasião ficou acordado o compromisso do fornecimento sem interrupção. Entretanto, o compromisso assumido pela Sabesp não tem sido honrado, comprometendo a reserva de água mantido pela Empresa de Saneamento – SAMA. Pois em uma eventual falta de água, a empresa da municipalidade não possui condições de suprir a falta de água, em razão da Sabesp  atender apenas 50% da capacidade do reservatório.

Diante das considerações apresentadas nesta indicação recorro ao Excelentíssimo Governador Geraldo Alckmin e a Presidência da Empresa de Saneamento do Estado de São Paulo- Sabesp, juntamente com demais diretorias competente no sentido de determinar e garantir o fornecimento de água sem as constantes e contínuas interrupções. É assim, diminuir as dificuldades enfrentadas pela população em razão da falta de qualidade de atendimento dos serviços da Sabesp.

Sala das Sessões, em

Deputado Diniz Lopes
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